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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.
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TÍTULO II
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CAPÍTULO IV

DAS COMISSÕES
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Seção VIII
Dos Trabalhos

Subseção I
Da Ordem dos Trabalhos
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Art. 51. As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições específicas
para a organização e o bom andamento dos seus trabalhos, observadas as normas fixadas neste
Regimento e no Regulamento das Comissões, bem como ter Relatores e Relatores substitutos
previamente designados por assuntos.

Subseção II
Dos Prazos

Art. 52. Excetuados os casos em que este Regimento determine de forma diversa, as
Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as proposições e sobre elas
decidir:
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DAS SESSÕES DA CÂMARA
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CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PÚBLICAS
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Seção I
Do Pequeno Expediente

Art. 79. À hora do início da sessão, os membros da Mesa e os Deputados ocuparão os
seus lugares.

§ 1o A Bíblia Sagrada deverá ficar, durante todo o tempo da sessão, sobre a mesa, à
disposição de quem dela quiser fazer uso.

§ 2o Achando-se presente na Casa pelo menos a décima parte do número total de
Deputados, desprezada a fração, o Presidente declarará aberta a sessão, proferindo as seguintes
palavras:

“Sob a proteção de Deus e em nome do povo brasileiro iniciamos nossos trabalhos.”
§ 3o Não se verificando o quórum de presença, o Presidente aguardará, durante meia

hora, que ele se complete, sendo o retardamento deduzido do tempo destinado ao expediente.
Se persistir a falta de número, o Presidente declarará que não pode haver sessão, determinando a
atribuição de falta aos ausentes para os efeitos legais.

Art. 80. Abertos os trabalhos, o Segundo-Secretário fará a leitura da ata da sessão
anterior, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de votação.
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